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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO
Termo de Contrato Celebrado entre o município de itaboraí, como Contratante, e a      _______________________________________, como Contratada, para A “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APREENSÃO, CAPTURA E GUARDA DE ANIMAIS DE MÉDIO E GRANDE PORTE (EQUINOS, BOVINOS, CAPRINOS, SUÍNOS, MUARES, DENTRE OUTROS), VIVOS, SOLTOS E/OU ABANDONADOS NAS VIAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ/RJ”
Aos dias ____ do mês de __________do ano de ____ o Município de Itaboraí, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na ______________________inscrito no CNPJ sob o nº____________________________________________ através da Secretaria Municipal de Agricultura, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Ilmº. Sr.(a)  ___________________________, portador da Carteira de Identidade n.º _____________________, emitida pelo __________, inscrito no CPF sob o n.º __________________________, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa/Sociedade Empresária ______________________________________, com sede na _________________________________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ________________________, neste ato representada por seu(sua) (Sócio(a)Gerente/Administrador(a)/Procurador(a)), Sr.(a)___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________, expedida pelo (a) _________________, doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 90032/2025-PMI, realizada através do processo administrativo nº 646/2024, homologada por despacho do(a)  Ilmº.(a) Sr.(a) Secretário (a) Municipal de Agricultura, datado de _____/_____/_____ (fls. ____do processo) que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA - Legislação Aplicável - Este Contrato se rege por toda legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como integrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021 e seu regulamento municipal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04.05.2000, pela Lei 4.320/64 e demais normas atinentes à matéria, ainda que aqui não explicitadas.
Parágrafo único- A Contratada declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes ainda que não expressamente transcritas neste termo.
CLÁUSULA SEGUNDA - Objeto - O presente contrato tem como objeto a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APREENSÃO, CAPTURA E GUARDA DE ANIMAIS DE MÉDIO E GRANDE PORTE (EQUINOS, BOVINOS, CAPRINOS, SUÍNOS, MUARES, DENTRE OUTROS), VIVOS, SOLTOS E/OU ABANDONADOS NAS VIAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ/RJ” consoante a Proposta da Contratada (Anexo nº I) e Termo de Referência (Anexo n.º II).
Parágrafo Único – Os serviços serão prestados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no Edital do PE ______/25, e seus anexos, bem como às condições descritas na proposta da Contratada. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Valor - O valor estimado para o presente Contrato é de__________________________ (____________reais)
Parágrafo primeiro: As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos seguintes elementos orçamentários:
Órgão: 21
Unidade: 001
Programa de Trabalho: 04.1220012.2250
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00.00
Fonte: 1.500.0001
Parágrafo segundo: Para fazer face a despesa, foi emitida a nota de empenho nº__________, no valor de R$______________________
CLÁUSULA QUARTA -Do Prazo
Parágrafo Primeiro - A vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado, por igual período na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021.
Parágrafo Segundo- No momento da assinatura do contrato o licitante deverá apresentar declaração que cumprirá a cota de jovem aprendiz em atendimento as obrigações no art. 429 e seguintes da CLT.
CLÁUSULA QUINTA – Da execução dos Serviços
Parágrafo Primeiro -  A Guarda Municipal Ambiental (GEPAM), a Secretaria Municipal de Agricultura e/ou a Secretaria Municipal de Meio Ambiente acionará a Prestadora de Serviços através de telefone ou mensagem, informando a quantidade aproximada de animais a serem capturados e a indicação do local onde os animais se encontram. Após o acionamento a mesma terá o prazo máximo de 30 (trinta) minutos, para a realização da captura dos animais e transporte até o local da guarda dos animais.
Parágrafo Segundo - A empresa deverá manter um veículo estacionado no Galpão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos todos os dias da semana, 24 horas por dia, inclusive em feriados, sábados e domingos.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA será responsável pela captura ou apreensão dos animais de médio e grande porte soltos em vias públicas e/ou em locais de acesso livre ao público no Município de Itaboraí, com veículo apropriado para esse fim;
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá promover o transporte dos animais apreendidos até o local de guarda da contratada;
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deverá manter os animais em dependências apropriadas, conforme as características da espécie, para sua guarda e sob sua inteira responsabilidade, mantendo o local em condizentes com o seu porte, atendendo os preconizados pelas diretrizes de bem estar animal;
Parágrafo Sexto - Os animais apreendidos receberão tratamento digno e adequado desde o ato da apreensão e durante o período de sua permanência no alojamento, sendo de responsabilidade da CONTRATADA todo o manejo adequado;
Parágrafo Sétimo - Após registrado, o animal somente será entregue ao eventual proprietário mediante o pagamento das taxas de serviços elencados pelo contratante e devido aos cofres municipais, ou seja: após a prova de propriedade o contratante expedirá nota de serviço individualizada por animal conforme modelo do anexo I do Termo de Referência, que será entregue ao reclamante que comparecerá ao Departamento de Arrecadação da Secretaria Municipal de Fazenda para expedição do respectivo DAM - Documento de Arrecadação Municipal, o qual deverá ser apresentado juntamente com o seu comprovante de pagamento para a retirada do animal.
I) Todo animal apreendido pelo curral de Apreensão permanecerá à disposição de seu proprietário ou seu representante legal por um período de 15 (quinze) dias e deverá ter livre acesso das autoridades sanitárias, findo esse tempo, quando não reclamado, o animal será reputado como abandonado, ficando sob responsabilidade do curral todos os direitos do animal;
II) Os proprietários dos animais apreendidos deverão pagar a taxa de 40 (quarenta) UFITAS para retirar o animal do Curral de Apreensão e tal valor arrecadado será destinado ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário;
Parágrafo Oitavo - As despesas relativas aos animais submetidos a eutanásia durante o prazo regular de guarda constarão da nota fiscal relacionadas a ordem de serviço correspondente, nos termos do artigo 9º da Lei 267 de 22 de junho de 2021.
Parágrafo Nono - Considerando a especificidade do serviço a ser realizado, com mão de obra qualificada, bem como a inexistência de instalações e veículos necessários à execução satisfatória desse serviço por parte da Secretaria Municipal de Agricultura, faz-se necessária a contratação supracitada, conforme quantidade estimada dos serviços:
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE MENSAL

	Transporte para o Curral de Apreensão, por animal
	Viagem
	300

	Guarda e Alimentação, por animal
	Diária
	300

	 Análise Laboratorial AIE (Equinos e Muares)
	Diagnóstico
	300

	Análise Laboratorial de Mormo (Equinos e Muares)
	Diagnóstico
	200

	Teste Sorológico Brucelose (Bovinos e Bubalinos)
	Diagnóstico
	100

	Teste PPD (Bovinos e Bubalinos)
	Procedimento
	100

	Vacina Obrigatória contra Brucelose (Bovinos)
	Dose
	100

	Eutanásia
	Procedimento
	30

	Registro e Chipagem
	Unidade
	300


CLÁUSULA SEXTA - Forma e Prazo de Pagamento 
Parágrafo Primeiro - O Município de Itaboraí/RJ efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias da data do protocolo do pedido de pagamento salvo se houver alguma pendência em que o prazo poderá ser acrescido até que haja a regularização da mesma.
Parágrafo Segundo - O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Fornecedor, nos termos do Termo de Referência.
Parágrafo Terceiro - No caso de atraso de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
Parágrafo Quarto  - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: 
EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; 
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e 
VP = Valor da prestação em atraso.
Parágrafo Quinto - Para efetivação dos pagamentos dos serviços prestados, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica, laudo fotográfico colorido, com no mínimo 06 (seis) fotografias coloridas, sendo “antes, durante e depois” à execução do serviço, comprovando assim, a prestação das atividades descritas na Ordem de Serviço através de imagens; em forma física e digital assim como, a apresentação dos laudos especificados a prestação de serviço; tornando o processo de execução e pagamento mais transparentes.
Parágrafo Sexto - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Parágrafo Sétimo - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos casos em que o item acima não se aplique.
CLÁUSULA SÉTIMA - Reajuste 
Parágrafo Primeiro - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada à data do orçamento estimado, conforme Art. 25, §7º, da Lei 14.133/2021. 
Parágrafo Segundo - Os valores contratados poderão ser reajustados, desde que justificado, utilizando a variação do IPCA/IBGE do período, ou, em caso de extinção deste, outro que venha a substituí-lo.
CLÁUSULA OITAVO - Do Fiscal do Contrato:
Parágrafo Primeiro - O fiscal do contrato acompanhará a sua execução para que sejam cumpridas todas as condições nele estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, nos termos do Decreto Municipal nº 300/2023.
Parágrafo Segundo - O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos do Art. 117, §1º da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 300/2023;
Parágrafo Terceiro - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificação para a correção, determinando prazo para tanto;
Parágrafo Quarto - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e/ou saneadoras, se for o caso, nos termos do Decreto Municipal nº 300/2023.
Parágrafo Quinto - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, nos termos do Decreto Municipal nº 300/2023.
Parágrafo Sexto - O fiscal comunicará ao gestor, com antecedência e em tempo hábil, o iminente término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação ou à prorrogação.
CLÁUSULA NONO - Do gestor do contrato:
Parágrafo Primeiro - O gestor coordenará o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, bem como sua atualização, devendo providenciar todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, nos termos do Decreto Municipal nº 300/2023.
Parágrafo Segundo - O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
Parágrafo Terceiro - O gestor deverá, nos termos do Art. 12, Inciso XXVII do Decreto Municipal nº 300/23, encaminhar à Secretaria Municipal de Compras, Licitações e Contratos – SEMLIC, em até 10 (dez) dias corridos após a publicação do extrato, a cópia física do contrato.
Parágrafo Quarto - O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, a ser enviado, por cópia, à Comissão de Registro Cadastral da SEMLIC.
Parágrafo Quinto - O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021.
Parágrafo Sexto - O ordenador de despesas deverá, nos termos do Art. 21 do Decreto Municipal nº 300/23, encaminhar à Comissão de Registro Cadastral da SEMLIC o relatório final contendo as informações acerca do desempenho do contratado quanto ao cumprimento das obrigações assumidas, para fins de anotação no cadastro de atesto de cumprimento das obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA- Obrigações da CONTRATADA :
Parágrafo Primeiro - A contratada se obriga a executar os serviços com eficiência e presteza, ficando de sua responsabilidade a realização dos serviços contratados.
Parágrafo Segundo - Obedecer às especificações constantes no Termo de Referência.
Parágrafo Terceiro - A contratada deverá ter sua base para guarda dos animais em um raio de 50 Km do Município de Itaboraí, de forma que não onere a contratação e/ou dificulte que os proprietários possam recuperar os animais apreendidos. 
Parágrafo Quarto - Competirá à empresa contratada atender voluntariamente ou mediante disponibilização da demanda em esquema de plantão e/ou escala noturna para que o atendimento seja disponibilizado de forma contínua e ininterrupta enquanto vigorar o contrato. Na hipótese de descredenciamento, todas as demandas serão de atendimento obrigatório, nos prazos e condições previstos no contrato de prestação de serviços, sob pena de descredenciamento e/ou multa contratual, além das responsabilidades civis e criminais decorrentes de desídia, imperícia ou negligência.
Parágrafo Quinto - Responsabilizar-se pela prestação dos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada.
Parágrafo Sexto - O retardamento na prestação dos serviços não justificado considerar-se-á como infração contratual.
Parágrafo Sétimo - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
Parágrafo Oitavo - Manter com o Órgão Gerenciador relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito.
Parágrafo Nono - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários à prestação dos serviços objeto do Termo de Referência.
Parágrafo Décimo - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/21.
Parágrafo Décimo Primeiro - Responsabilizar-se pelas despesas com vínculo empregatício de seus empregados e todos os ônus referentes aos serviços contratados: pagamentos de todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas, além de seguros, indenizações, taxas, tributos pertinentes, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao contrato; não podendo ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste contrato sem a prévia e expressa concordância do contratante, de modo que a inadimplência da contratada para com estes encargos, não transfere à Prefeitura Municipal de Itaboraí/RJ a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do contrato.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso seja necessário refazer o serviço, as despesas correspondentes correrão por conta da contratada.
Parágrafo Décimo Terceiro - Responsabilizar-se por todos os danos causados pela inadequada realização do serviço solicitado, bem como por qualquer dano provocado durante a realização dos serviços executados. 
Parágrafo Décimo Quarto - Responder perante o contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto.
Parágrafo Décimo Quinto - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o contratante.
Parágrafo Décimo Sexto - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.
Parágrafo Décimo Sétimo - Atender prontamente a quaisquer exigências do Departamento de Defesa Civil, inerentes ao objeto desta contratação.
Parágrafo Décimo Oitavo - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
Parágrafo Décimo Nono - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
Parágrafo Vigésimo - Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Parágrafo Vigésimo Primeiro – Fornecer, no ato da assinatura do contrato,  número de telefone e endereço eletrônico para contato a fim de atender as solicitações da Contratante. 
Parágrafo Vigésimo Segundo - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução da prestação de serviço.
Parágrafo Vigésimo Terceiro - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Parágrafo Vigésimo Quarto - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ao Termo de Referência, no prazo determinado.
Parágrafo Vigésimo Quinto - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
Parágrafo Vigésimo Sexto - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Obrigações da CONTRATANTE
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
c) Notificar a Contratada por escrito sobre a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota fiscal/fatura de serviços da Contratada, no que couber;
f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
I) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
II) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar;
III) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
g) Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
h) Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Itaboraí acerca das medidas adotadas em razão do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
i) Arquivar, dentre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, além de relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
j) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Força Maior- Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir o prazo do contrato, deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrência não comunicada nem aceita pela Fiscalização, nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Suspensão da Execução - É facultado à CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Sanções Administrativas
Parágrafo Primeiro - Comete infração administrativa, a Contratada que:
I) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III) Dar causa à inexecução total do contrato;
IV) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Parágrafo Segundo - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
Parágrafo Terceiro -  Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
Parágrafo Quarto - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Parágrafo Quinto - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Parágrafo Sexto-  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Parágrafo Sétimo - Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Parágrafo Oitavo -  Pela inexecução do objeto do contrato, a Administração poderá aplicar à Contratada (prestadora) as seguintes sanções previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021:
a) Advertência (Art. 156, Inciso I da Lei  nº 14.133/21) por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
b) Multa (Art. 156, Inciso II da Lei nº 14.133/21) não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da Lei nº 14.133/2021.
c) Impedimento de contratar  e licitar Art. 156, Inciso III da Lei nº 14.133/21), que será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos Incisos II, III, V, VI e VII do caput do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos Incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
Parágrafo Nono - As sanções previstas nos subitens a), c) e d), poderão ser aplicadas ao Contratado juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
Parágrafo Décimo - A sanção estabelecida nos subitens  c) e d)será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:
I) Quando aplicada, será de competência exclusiva do Ordenador de Despesas;
II) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
III) A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
Parágrafo Décimo Primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:
I) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
III) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo Décimo Segundo - A aplicação das penalidades previstas, ressalvadas as dos subitens a) e b) realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do contratado, observando-se especialmente o procedimento previsto no Art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Décimo Quarto -  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,  no Portal Nacional das Contratações Públicas ,no SICAF, no CEIS e no CNEP.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Rescisão - O contrato poderá ser rescindido, a critério da Secretaria contratante, caso verificado o inadimplemento da Contratada na execução das ordens de serviço prazo para a constatação da inadimplência será de 5 dias contados da data assinada dos serviços,  ressalvada a hipótese de solicitação de prorrogação do prazo, a pedido da Contratada e de forma justificada, com a comprovação dos fatores que impedem o cumprimento do prazo.
Parágrafo Único. Nos casos em que se justifique a rescisão contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas neste contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – Da Subcontratação  
Parágrafo Único – A empresa contratada, observado o disposto no artigo 122 da Lei 14.133/21, poderá subcontratar parcialmente os serviços em até de 25% (vinte e cinco por cento), vedada as parcelas de maior relevância, mediante prévia e expressa autorização, na forma escrita, da Secretaria Municipal de Agricultura, desde que a subcontratada atenda todas as exigências de idoneidade sob todos os aspectos previstos no Edital, ficando também a empresa, no caso de subcontratação, responsável por todas as obrigações do cedente, permanecendo solidário a este.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Das Cláusulas Exorbitantes – Fazem parte do presente Contrato as prerrogativas constantes no artigo 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- Foro - Fica eleito o foro da Cidade de Itaboraí para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- Das Disposições Finais
a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal apresentadas no momento do certame.
b) A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), assim como no Portal da Transparência Municipal, conforme art. 94 de Lei 14.133,21 e Decreto Municipal 295/2023, art. 49.
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 
Itaboraí, _______de ________________de _____.
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Razão Social da Contratada
Nome do Representante Legal
Cargo
Testemunha:_______________________________   Testemunha: _________________________
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